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EST.{DO DO MATO GROSSO DO SUL

PROCESTSO ADMINISTRÂTM N" 2.+O3/2O 18
PROCESSO LrCrTÂTóRrO N" 12112018

MENOR PRECO POR ITEM

O&IErO: AQUISIÇÃO DE MATEzuAL PERMANENTE PARA ATENDER A SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCI.AL.

DATA DA ABERTITRÂ: 13 DE AGOSTO DE 2018 AS 08:00 HORAS.

PREÂMBI'LO

1_ DA REGÊNCIA
2 - DO OB.'ETO
3 _ DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4 - DO CREDENCTAMENTO DOS REPRESENTANTES
5 - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
6 - DAPROPOSTA
7 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
8 - DA HABILITAÇÃO E SEUJULGAMENTO
9 - DO RECURSO E DA TMPUGNAÇÃO
10 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11 - DOS USUÁRIOS DO REGTSTRO DE PREÇOS
72 - DO FORNECIMENTO, DO LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO.
13 - DA CONTRATAÇÀO
t4 - DO PREÇO E REVISÀO
15 - DO PAGAMENTO
16 - DAS SANÇÓES ADMINISTRÂTIVAS
t7 - DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGTSTRADO
18 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
19 - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

. Anexo I - Termo de Referência - EspeciÍicações;o Anexo II - Formulário Padronizado de proposta;

. Anexo III - Declaração de Habilitaçáo;
o Anexo IV - Declaração de Fatos Supervenientes Impeditivos;o Anexo V - Declaração nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7. da CF/ggo Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de preços;
o Anexo VII - Minuta do Contrato.
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PRTGÃO PRESENCIAI N" O32l2O18 - RDGISTRO DE PRECOS

MENOR PRTCO FOR ITEM

O MIINICIPIO DE SIDROLÂNDIA - MS, através do Departamento de Licitação e Compras,
por intermédio de seu Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria n" T6812078, publicada
no Diário oficial do Município, torna público, para conhecimento dos interessados, que
rcalizará,licitaçào na modalidade PRDGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço por ltem ü-
saldo formar o sistema de Registro de Preços da Administração Pública Municipal para
contratações futuras e de acordo com as condições estabelecidas neste edital e seus ane-
xos.

caso a sessáo pública de Pregáo não seja finalizada até as 11h00min da data preüsta
acima, o Pregoeiro marcará para o dia seguinte a continuaÇão da sessáo puLrlica a partir
das O7h00min, no mesmo endereço.

Náo havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertu-
ra do certame na data marcada, a sessão será, automaticamente, transferida para o pri-
meiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecido no preâLrntulo deste
Edital, desde que náo haja comunicação do pregoeiro em contrário.

A Abertura da sessão inicia.l do processo licitatório acontecerá às O8hOOmin do dia 13

1.1 Lei Federal n" 8.666/93 e alteraeões;
1.2 Lei Federal n" 7O.52O /O2;
1.3 Lei Federal n'8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor;
1.4 Lei Complementar n" l23106
1.5 Lei Complementa-r f 147 / 14
1.6 Decreto Municipal n. 100/ 13
1.7 Demais disposiçÕes contidas neste Edital.

2. DO OBJETO DÂ
2.1 O objeto da p.e".rte _

traçáo pública, objetivando o Registro de preços parã aquisiçao -"t"iul pà.-"_.r"rrt. p-"
atender a Secretaria Municipal de Assistência Social de Sidrolândia-Ms pelo período de 12
(doze) meses, com fornecimento parcelado de acordo com as solicitações.
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2.2 - o Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de preços,
na forma do Anexo VI, nas condições previstas neste edital.

2.3 - A quanüdade constante do Anexo II é para efeito de registro por unidade de preço.

2.4 - os preços registrados neste procedimento terão validade de l2(dozel meses, a paÍtir
da data de publicação do extrato da Ata de Registro de preços.

3. pAS CONpIçÕES DE PARTTCTPAçÃo

3.1 - Poderão participar deste pregâo quaisquer licitantes que:

3.1.1 - Detenha atividade pertinente e compatível com o objeto deste pregão;

3.1-2 - Atenda os requisitos e exigências constantes deste Editar e seus anexos;

3.2 - Náo poderão concoÍTer neste pregão:

3.2.L - Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

1'2:?.- P-pl":l_n"" esteja suspensa de parricipar de licitação rcarízad.a pelo Município
de SidrolâLndia-MS.

?:?.3 - Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administraçào hi-
blica Municipal, enquanto perdurarem os motivos da puniçâo;

3.2-4 - Direta ou indiretamente, empresa ou firma mercantil individuat consütuída por
servidor.ou dirigente de órgáo ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos
termos do art. 9", Inciso III, da Lei Federal n" g.666/93;

4. DO CREDENCIAMENTO
4.1 - Para fins de credencia-en
enüar um representante munido de documenlo que o ci.áencie á participaçâo, respon-
dendo este pela representada, devendo, ainda, ná horário indicado no preâmbulo deste
Edital, identifrcar-se exibindo a carteira de Idenúdade ou outro documerúo equivalente.

4.2 - o credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:

4'2'1 - No caso de drretor, sócio ou proprietârio da empresa ucitante que compa_re-cer ao local, deverá comprovurr a representatividade por meio da apresenàção: de atoconstitutivo, estatuto ou contrato social, do documento de eleiçáo de seus administrado-res, deüdamente registrados na Junta comerciar ou no cartório de pessoas jurÍdicas,

Rua São Paulo, 964 Centro CEp: 79t70-000
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conforme o caso (cópia autenücada na íorma do subitem 8.4), caso em que a pregoeiro
poderá autenticar a partir do original, no momento do credenciamento.

4.2.2 - Trutatdo-se de Procurador deverá apresentar instrumento púbüco ou paÍticular
de procuraçáo, com Íirma reconhecida em cartório, com poderes expressos para formular
ofertas e lances de preços e praticar todos os demais átos pertinàntes .o- "".tr.-., "-nome da licitante, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no
subitem acima, que comprove os poderes do mandante para a outorga.

4.2.3 - cada credenciado poderá representar apenas uma licitante, salvo, nos casos de
representação para itens distintos.

4'3 ' No momento do credenciamento deverá ser apresentada Declaração de Habilitaçáo
conforme Anexo III, e de acordo com o incisó vII, artigo 40 da Lei Federa-l n.
lo.52o /2oo2, dando ciência de que cumprem prenamente os requisitos da habiütaçáo,
podendo o credenciado ou representante preencher a declaração ,io -o-a.rto da abertu-
ra da sessáo.

4.4 ' A empresa licitante somente poderá se pronunciar através de seu representante
credenciado e Íicará obrigada pelas declatações e manifestações do mesmo.

4.5 - o_ represeÍrtante lega1 da licitante que não se credenciar perante o pregoeiro e Equi-pe de Apoio ou cujo documento de creáenciamento esteja irrigular, frcará"impedido departicipar das fases de lances verbais, de negociaçáo de preços, de decrarar a intenção deinterpor re-curso, enfrm, para representar a licitante durante a reunião de abertura dos
envelopes Proposta ou Documentaçào rerativa a este pregào, caso em que será mantido oseu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenaçâã das propostas eapuração do menor preço.

4.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da tei Comple-
mentar n" 123/06 e devido à necessidade de identiÍicação pelo pregoeiro, deverào cre-
denciar-se apresentaado a certidão de Inteiro Teor da Junta comercial, Decraração de
ME ou EPP assinada pelo contador, a ser exped.ido em data não superior a 60 (sessen-
ta) dias.

4'q'1 - o descumprimento do disposto acima, sem prejuízo das sanções cabíveis, carac-teizarâ renúncia expressa e cons-ciente, a""otaguoão o pregoeiro, d'os beneÍicios aa LeiComplementar n" 723/06 aplicáveis ao presente ãertame;

4.7 - o representante poderá ser substituído por outro devidamente cadastrado;

4.8 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitalte;

Rua São Paulo, 964 Centro CEp: 79170-000
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4.9 ' A náo apresentação ou a nâo incorporação do documento de credenciamento não
inabiütara a licitante, mas impedira o representaÍrte de manifestar-se e responder pela
mesma.

4.1o - caso o proponente não compareça, mas enüe toda a documentação necessária
dentro do prazo estipulado, participará do pregáo com a primeira proposta apresentada
quando do início dos trabalhos, devendo estar ciente que estará rénunciandà a fase de
lance, de negociação e a interposiçáo de recursos.

5. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
5.1 - Até o dia, horáLrio e local frx
s€ntaÍ à Equipe de Apoio, juntamente com a Decraração de Habilitaçáo (conforme Anexo
III), a proposta escrita e a documentação, em envelopes separados, fechados e rubricados
no fecho, contendo em suas paÍtes externas e frontais, em caracteres destacados, a.lém
da razâo social do licitante, se os mesmos não forem timbrados, os seguintes dizeres:

PREFEITT'RÂ MI'NICIPAL DE
SIDROLÂNDIA.MS

PREGÃO PRF,SENCTÂL N" O39/2O18
RBcrsTRo DE PRtços
EI\rVELOPE PROPOSTA

PREFEITI'RA MI'NICIPAL DE
SIDROLÂNDIÂ-MS

PRDGÃO PRESENCTAL N" O39/2O18
REGISTRO DE PREçOS

ENVELOPE DOCUMENT

6. DA PROPOSTA DE

9.1 - A proposta conüda no E
informações e características :

6'1'1 - Emitida por computador ou dat ografada, de preferência, redigida com clareza,
sem_ emendas, rasuras, acréscimos ou entréfinhas, deüdamente datada! assinada, comotambém rubricadas todas as suas folhas, vedadas cotações alternativas.

6'1.2 ' A licitante deverá indicar o preço unitário por item, conforme Anexo II deste Edi-tal, indicar marca do objeto e ao Íinat á indicaçao ão total geral da proposta, em argaris-mo ou por extenso, os preços para aquisição de Produtos, deverão 
"ôt i".r" áe desclassi-ficaçáo respeitar o ümite de prãço estàbelécido no Termo de Referencia,'(ANExo I);

6'1'3 - somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$),em algarismos arábicos.

6'1'4 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos,compreendendo os impostos, taxas, fretes, e as despesas decorrentes do fornecimento,bem ainda, deduzidos quaisquer descontos'que u."frr- a ser concedidos.

6'l'5 - os preços deverão ser cotados com, no máximo, duas casas decimais, pós-virgula.

Rua São Paulo, 964 Centro CEp: 79170-OO0
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6.1.6 - o valor do item informado DEtrE sER TNFERTOR ou IcuAL Ao vALoR DE RE-
FER.ÊNCIA DO RESPECTM ITEM, conforme Anexo I deste Edita-l.

6.L.7 - A última folha deverá estar carimbada com o cNpJ/MF da empresa licitante.

6.1.8 - Deve indlcar o prazo de ertrega dos produtos, não superior a oB (üasl dias
após a solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social de Sidrolândia-MS, obe-
decida a quantidade solicitada.

6.1.9 - Deve informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias, contados da data de abertura áos envelopis de pràposta.

6.2 :.A apresentaçáo da proposta implicará plena aceitaçáo, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste edital.

6'3 - E de inteira responsabilidade da proponente o preço e demais condições
apresentadas.

6.4 - caso os pre,os estabelecidos nos subitens 6.r.g e 6.1.9, não estejam indicados naproposta, os mesmos serâo considerados como aceitos pela licitante para efeito de julga-
mento.

6.5 - Não se admitirá proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital, ouque apresentar preços unitários inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, in-compatíveis com os preços de insumoi e sarários de mercado acrescido dos respectivos
encargos.

6'6 - As Propostas de Preços poderão ou não contemprar a totalidade dos quantitativos
fixados para cada item constante do Anexo I deste edital

7'1 - No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, será aberta sessáo púbri-ca para processamento do pregào, iniciando-se com o credenciamento dos interessadosem participar do certame e recebimento dos enveropes com propostas escritas e docu-mentação de habilitação.

7'2 -.o Pregoeiro procederá à abertura do Enverope noO1, contendo a proposta de preços
Escritas ordenando-as em ordem crescente de preços e, em seguida, fará uma anáiseprévia dos preços, observando a exatidão das operâçoes aritméticas que conduziram aopreço total, procedendo-se às correções de evàtuais erros, tomandà 

"o-o "o...ao" 
.adotando como critério de aceitabilidáa" o ".to. ,rritu.io de cada item.

Rua São Paulo,964 Centro CEp: 79170-000
Fone/Fax : (067) 32j2-7400
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7.3 - Duraate o julgamento e anáIise das propostas, será verilicada, preüminarmente, a
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edita-l.

7.4 - Após proceder conforme descrito no subitem anterior, o Pregoeiro selecionaÍá as
propostas para fase de lances, observando os seguintes critérios:

a! classilicará a licitante autora da proposta de menor preço por item e todas aquelas
apresentadas com preços sucessivos e superiores em até syo (cinco por cento), nos ter-
mos do § 2" do Arligo 44 da I*i complementar 123106, em relaçáo aó menor preço ofer-
tado, disposto em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes par-
ticipem da etapa de lances verbais.

b) não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na a1ínea anterior, se-
râo selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03
(três), incluindo a primeira classi.ficada, quaisquer que sejam o" p.éço" ofertados, observado
o subitem 6. 1.6;

c) havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase de lances,
realizar-se á o sorteio para definir a ordem da apresentação dos lanóes.

1'1.1 - I. caso de empate nos preços, seráo admitidas todas as propostas empatadas,
independentemente do número de licitantes.

7.5 - o Pregoeiro convocará as licitantes selecionadas conforme item 7 .4 para a apresen-
tação de lalces verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e decresãentes, inician-
do-se pelo autor da proposta de maror preço, seguindo-se das demais em ordem decres-
cente de valor.

7-6 ' o Pregoeiro, antes da etapa de lances, poderá estabelecer o interva-lo mínimo entre
os lances, para agilizar a sessào.

7.7 ' Na fase de la,ces veúais será permitido o uso de celulares pelos representantes
para eventuais consultas telefônicas, os quais disporáo até o máximo de 03 1três; minu-
tos, por consulta.

7'8 - Em observância à r,ei complementar Federal n"r23/2oo6 de 14.12.2006, napresente licitaçâo será assegurada, como critério de desempaie, preferência de aquisiçáopara as microempresas e empresas de pequeno porte.

,":^".1,:_?il":1.-se 
por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pe_las mrcroempresas e empre_sas de pequeno porte sejam supeáor até 5% (cinco po. cento;à proposta mais bem classificada.

7.9 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

Rua São Paulo, 964 Centro CEp: 79170-000
Fone/Fax : (067) 32jZ-j4OO
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7.9.L - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍicada será convo-
cada para apresentar nova proposta, inferior àquela considerada vencedora do certame,
\o pÍazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de pre-
clusão.

7.9,2 -Nâo ocoÍÍendo o registro de preços na forma do subitem 7.9.1 deste Edital, seráo
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem
7.8.1 deste Edital, na ordem classificatória, paÍa o exercício do mesmo direito (inciso II
do art. 45 da Lei Complementar Federal rf 123 /2006 de 14.l2.2006l.

7.9.3 - Na hipótese do não registro de preços na forma do subitem 7.9 deste Edita-l, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame
(§ 1" do art. 45 da Lei Complementar Federal n 123/2006 de 14.12.2006l.

7.1O - A desistência em apresentaÍ lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, im-
plicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a mânutençáo do último pre-
ço apresentado pela ücitante, para efeito de ordenaçáo das propostas.

7.11 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitaldo-se a ücitante desis-
tente às penalidades preüstas neste Edital.

7-12 - Não havendo mais interesse das licitantes em apresentaÍ laace verbal, será encer-
rada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de MENoR
PREçO P'OR ITEM.

7.13 - cumprido o disposto do item 7.72, pata frns de celeridade do processo, será aber-
to o envelope de habiütação do licitante vencedor.

8. pA HABTLITAçÃO E SEU JTTLGAUENTO
8.1 - Para tab - a
Pregoeiro, na forma do item 7.73, a licitante, detentora da melhor oferta, deverá
comprovar, mediante apresentação no ENVELOpE n." 02, os documentos a seguir
relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, na seguinte
ordem, de forma a permitir a maior rapídez na conferência e ex€une correspondentes:

8.1.1 - DOCITMENTAçÃO RTLATTVA À Xaru,rtaçÃo uunÍprce:

a) Registro comercial, no caso de empresa indiüdual; ou

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas alterações ou a
reslectiva consoüdaçáo, se houverem, devidamente rigistrado, em se trátando de
sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de
eleição de seus administradores; ou ainda

Rua São Paulo,964 Cenro CEp: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-'1400
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cf Inscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades ciüs, acompanhado de prova de
eleição da diretoria em exercício.

dl No caso de sociedades que envolvem uma outra empresa jurídica como sócia junta-se
para a habilitação o CNPJ da respecüva empresa.

ths: os documentos constantes no item acima poderá ser dispensado caso tenha
sido apresentado na etaDa de credenciamento.

8.1.2 - DOCTTMENTAçÃO RELATTVA À npcwanrpADE FrscAL E TRABALHTSTA:

a) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(cNPJ/MF);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relaLiva ao
domicílio ou sede da licitaÍrte, pertinente ao rano de atiüdade e compatívÊl com o objeto
licitado;

c) certidào Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da Uniáo e
Certidão Negativa de Débito relativo à Seguridade Social - INSS, emitida pelo Ministério
da Fazenda (Procuradoria Geral da Fazenda Nacional / Receita pedeial do Brasil),
podendo ser apresentada em conjunto ou especÍfica observada a validade;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual (Certidão Negativa de Débitos
Gerais, compreendendo todos os tributos de competência dà Estado), 

"áitau 
pelo órgào

competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa ricitante, na forma àa Lei.

e) Prova de regularidade com a Fazenda púbrica Municipar emitida pero órgáo
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma da Lei.

f) c-erliÍicado de Regularidade de situação cRS, perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço / FGTS;

g) certidão Negativa de Débitos Traba-lhistas (CNDT), na forma da Lei Federal n" 12.440
de 07 .O7 .2011.

h) Alvará de Funcionamento expedido dentro do ExercÍcio ügente, expedido pelo órgão e
da esfera municipal da sede da licitante;

8.1.3 - DOCTmENTAçÃO RTLATTVA À QUÁrrFIcAçÁo TÉcNrcA:
8'1.3.1 - Atestado de capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito pú-
blico ou privado, declarando que a licitante forneceu ou está fornecendo satisfatoriamen-
te produtos pertinentes e compaúveis ao objeto desta licitação, devendo informar o nÍve1
de satisfaçáo com a execuçáo dos mesmos.
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I - Para atender o disposto acima é necessário que o Atestado permita a identihcaçáo da
pessoa que o está emitindo, portaÍrto, deverá ser apresentado em papel timbrado do emi-
tente ou conter razão social, CNPJ, endereço, telefone e com idenüÍicaçáo do signatário e
assinatura do responsável legal;

II - No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, náo serão conside-
rados aqueles emiüdos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da em-
presa proponente;

a) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo gmpo empresarial da empresa
proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou
que tenham pelo menos uma mesma pessoa fisica ou jurídica que seja sócio da
empresa proponente.

III - Apresentar, preferencialmente, somente os atestados necessários e suficientes para a
comprovaçáo da qualiÍicaçào técnica eúgida e, se possível, indicar com marca texto os
itens que comprovarão as exigências.

8. 1.4 - QUAITFTCAçÃO DCONÔMrCO-FE{ANCETRÂ:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigÍ-

veis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo financeira da em-

presa, vedada a sua substituição por balancetes ou ba_lanços provisórios, podendo ser

atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentaçâo da proposta. Devendo vir acompanhadas de cópia dos termos de

abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, contendo o número
de registro da Junta Comercial, bem como a identifrcação da assinatura do titular ou

representante legal da empresa e do contabilista responsável pela escrituração.

a. 1) Quando se tratar de pessoa jurídica constituída sob a forma de sociedade anôni-
ma, admitir-se-á a apresentação do balanço patrimonial devidamente registrado,

acompanhado de cópia da respectiva publicação em Diário Oficial.

a'2) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercÍcio social de eístência devem

cumprir a exigência contida no inciso I, mediante a apresentação do Balanço de Aber-
tura ou do último Balanço patrimonial levaltado.
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a.3) Somente serão válidos o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do úl-
timo exercício financeiro.

a.4) Poderáo ser eígidas das empresas para confrontação com as Demonstraçôes

Contábeis, as informações prestadas à Receita Federal.

devendo ser obrigatoriamente assinado oelo contabiüsta resDonsável.

b.1) A análise da qualiÍicação econômico-Íinanceira será feita da seguinte forma:

b.2) Solvência Geral (SG)

Onde:

1. SG = Aüvo Tota-l > I

2. Passivo Circulante + Passivo Eígível à tongo prazo

b.3) Estaráo habiütadas neste item somente as empresas que apresentarem resultado
maior a 1 (um) no índice(SG).

c) certidáo negaüva de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pes-
soa juridica;

8.1.4 - Declaração, observadas penalidades cabíveis, de superveniência de fatos
impeditivos da habilitação, conforme Anexo IV deste Edital.

8.1.5 - Declaraçâo da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insa-lubre e de 16
(dezesseis) urnos em qualquer trabalho, sa-lvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7" da constituição Federal (na
forma do Anexo V deste Edital).

8.2 - os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão
público, deverão estar no prazo de validade neles preüstos, e todos os demaij que nâo
conste expressamente seu pr:rzo de validade, considerar-se-áo vâidos por 6o (sessenta)
dias contados da data de sua emissâo.

8'3 ' sob pena de lnabilltaçáo, todos os documentos apresentados para habllltaçâo
deveráo estar:
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a) em nome da licitante e, preferencialmente, com número do cNpJ e com o endereço
respectivo;

bl se a licitante for maúiz, todos os documentos deverão est€r em nome da matriz;

cf se a licitante for a frlial, todos os documentos deveráo estar em nome da Íilial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

8.4.- os documentos edgidos neste pregão poderáo ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, autenticado por cartório competente ou pelo pregoeiro, ou
publicação em órgão da imprensa oficiat.

8.4.1 - os documentos de habiütação poderão ser autenticados pelo pregoeiro ou pela
Equipe de Apoio a partir do original até ás 1l:00 horas do último dia útil qüe anteced.er a
data marcada para abertura doi envelopes proposta e Documentaçáo;

8.4.2 - Serão aceitas somente cópias legíveis;

8.4.3 - Náo serão aceitos documentos cujas datas estejam rasurad.as;

8.4.4 - o Pregoeiro reservar-se o direito de solicitar o original de qualquer documento,
sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

8'5 ' com relaçâo à documentação de reguraridade fiscal, sendo a ricitante microem-presa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverão apresentar todos os documentos
exigidos neste Edital, mesmo_ que apresente algrma restrição (art. 43 da Lei Comple_mentar Federal n"123 /2006 de 14.t2.2OO6l.

,8.5.1 : Sendo a proponente vencedora microempresa ou empresa de pequeno porte, ehavendo alguma restrição na comprovaçáo da re§rlaridade fiscat, ser-lhe-á assegurado o
Pr?"o de 5 (cinco) dias úteis, com termo inicial ipartir da publicaçáo do aviso de resul-tado, prorrogáveis por iguar perÍodo, a critério da Àdministração púbüca, através do pre-
goeiro, para a regularizaçáo da documentação, pagamento ou parceramento do débito, eemissão de eventuais certidões negativas o, po"itilrr." com efeito de certidão negativa (§1' do art' 43 da Lei complementar Federar nôtz31zooo d,e 14.12.2006 alterado pela LeiComplementar Federal l4Z de 07 de Agosto de ZOíq.

9'5:? -.4 não regularizaçào da documentação, no prazo concedido, impricará decadência
9o_ 9y:r-,9 à contratação, sem prejuízo aas sançOes previstas no art. g1 da l,ei Federa.l n.8'666/93 de 21.06.1993, s.náo iacultado a Aàministração convocaÍ os ricitaates rema-nescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licita-
çáo (§ 2" do art. 43 da Lei Complementar Federal n" 123 /2006 de V.12.2OOel
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8.6 - Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitaçáo
das licitantes, mediante confronto com as condições deste Edital, seráo desqualiÍicados e
não aceitos aqueles que náo atenderem às exigências aqui estabelecidas.

8.7 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o prz\zo
de 08 (oito) dias úteis pa.ra a apresentaçáo de novos documentos escoimados das causas
referidas no ato inabilitatório.

8.7.1 - Seráo edgidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e náo
aceitos;

8.7.2 - As licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo.

9. DO RECTTRSO E DA TMPUGNAçÃO
9.1 - Qualquer interessado poderá, até 02 (dois) dias úteis antes da data Íixada para
abertura da sessão de processamento do Pregão, solicitar esclarecimentos, providências
ou impugnar o presente Edital, sob pena de decadência de fazêJo administrativamente.

9.1.1 - No caso de impugnaçáo a petiçáo deverá ser protocolizada no Protocolo Geral do
Município contendo os documentos necessários para a perfeita identihcação da
impugnante, bem como de documentos onde seja possível a verificação da capacidade de
representação do signatá,Íio, sob pena de náo conhecimento.

9.2 - No caso de impugnação a petiçáo deverá ser protocolizada no Protocolo Geral do
Município contendo os documentos necessários para a perfeita identiÍicaçáo da
impugnante, bem como de documentos onde seja possível a verificação da capacidade de
representaÇáo do signatário, sob pena de náo conhecimento;

9.3 - Acolhida a impugnaçáo ao ato convocatório, será designada nova data para
realização do certame, com a devida publicidade, inclusive das alteraÇões, se houverem.

9.3.1 - Náo sendo possível a decisão administrativa pertinente antes da data fixada para
a realização deste Pregáo, deverá o impugnante participar normalmente do certame até
que haja o mérito relativo a impugnação.

9.4 ' A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante deverá ser
feita ao Pregoeiro imediatamente após a declaraçâo do(s) vencedor(es).

9.5 - A licitante na sua manifestação explicitará, necessariamente, a motivaçáo
consistente que será liminarmente avaliada pelo pregoeiro, o qual decidirá pela sua
aceitação ou náo.

9.6 - A falta de manifestaçâo imediata e motivada da intençâo de interpor recurso pela
licitante, implicará na decadência desse direito, podendo a o pregoeiro aãludica. o objeto
à [s) licitante (s) vencedora (s).
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9.7 - Admitido o recurso, a licitante terá o prazo de 03 (três) dias úteis para a
apresentação das razôes recursais escritas, dirigidas o pregoeiro, e estará disponÍvel às
demais licitantes classiÍicadas, para impugnáJo ou não, apresentando suás contra-
razões em até 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata em cartório dos autos do pregão.

9.8 - As [citantes que desejarem impugnar o(s) recurso (s) Íicaráo intimadas a fazê-lo
desde a reunião de rea'lização deste pregão.

9.9 - Uma vez tempestivo, o Pregoeiro receberá o recurso, declarando o seu efeito
suspensivo, e encaminhará à Procuradoria Jurídica para aaâise e purrecer, sendo a
decisão proferida pela autoridade competente responsável pela homologaçáo da licitação.

9.1O - O proümento quanto ao mérito do recurso pela autoridade competente implica tão
somente a invalidaçáo daqueles atos que não sejam passíveis de aproveitamento.

9.11 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais,
a autoridade competente poderá adjudicaÍ o objeto do Pregão à licitante vencedora, e em
conseqüência homologar o procedimento licitatório.

10. DA ATA DE REGISTRO DE
1o.1 - Homologada a ücitaçáo será formalizada a Ata de Registro de preços, dãcumento
ünculaúvo obrigacional de fomecimento, onde constarâo os preços a serem praticados,
com caÍacterísticas de compromisso da licitante vencedora, se convocadas, üerem
celebrar contrato para fornecimento dos produtos, nas condições definidas neste edita-l e
seus anexos e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem fornecer os
produtos pelo preço do primeiro menor preço, obedecido à ordem de classificação e os
quantitativos propostos.

1O.2 - O Pregoeiro convocará formalmente as fornecedoras, com antecedência mínima de
03 dias úteis, informando o local, dia e hora para a reuniáo e assinatura da Ata de
Registro de Preços.

1O.2.1 - O ptazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quarrdo,
durante o seu transcurso, for solicitado pela forneced.ora co.r.rrocaáa, desde que ocorra
motivo justiÍicado e aceito pela Comissão de Licitaçáo.

1o.3 ' colhidas às assinaturas, o Departamento de Licitações e compras proüdenciará a
imediata pubücação da Ata no Diário Ofrcial do Município.

1o.4 ' As empresas com preços registrados passarâo a ser denominadas Detentoras da
Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata.
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1O.5 - Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, náo comparecer ou
recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominaçóes a ele preüstas
neste edital, o Pregoeiro convocará as demais licitantes, na ordem de classificação.

1O.6 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja
convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços e Fornecimento, as licitantes
estaÍão liberadas dos compromissos assumidos.

lO.7 - A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigênci a l2ldozel
meses, a contaÍ da data de publicaçáo de seu extrato.

12. DO DO LOCAL DE ENTREGÂ, ACEITE E RTCEBIMENTO.

11.1 - A Ata de Registro de Preços 
"".a 

uti
Social de SidrolâLndia-MS na qualidade de Usuárias da Ata.

11.2 - Caberá a Usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo
controie do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive
aplicação das sanções preüstas neste edital.

1 1.3 - As usuárias da Ata deverão informar ao orgáo Gerenciador do sistema de
Registro de Preços, do náo comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de
empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, üsando à convocação dos
remaÍlescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor fa-1toso.

11.4 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de preços qualquer órgáo ou entidade de
outros municípios que não tenha participado do certame, mediarrte prévia consulta ao
Orgáo Gerenciador do Sistema de Registro de preços deste Município.

11.4'1 ' As Adesóes preüstas na forma do item acima não poderão exceder ao quíntuplo
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgâo
gerenciador e órgãos participantes, independente do númãro de órgàos não participanies
que aderirem.

11.5 - o Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de
Preços, na forma do Anexo VI, nas condições previstas neste edital.

11.6 - o Município de Sidrolândia não se obriga a firmar contratações oriundas do
sistema Registro de Preços, Íicando-lhe facultaãa a utilização de outros meios para
aquis-ição de item, respeitada a regislaçáo relativa às licitaç;es, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

12.1 - Cada fo.rrecimen
formalizada pela Secretaria Municipal de Assistência social de sidrolândia-MS dela
devendo constar: a data, o valor unitário do fomecimento, a quantidade pretendida, o

Rua São Paulo, 964 Centro CEp: 79170-000
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local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuada
diretamente a empresa contratada, devidamente autorizada pela autoridade superior,
contendo o número de referência da Ata.

12.2 - A(s) fomecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de
fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos
produtos ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

12.3 - O local da entrega dos produtos será estabelecido em cada Ordem de
Fornecimento, conforme o ITEM, podendo ser na sede da unidade requisitante ou em
local em que esta inücar, sempre dentro do Município de Sidrolândia /MS.

L2.3.L - Deve lndicar o prezo de entrega dos produtos, aáo superior a 03 (üas) dias
após a solicitaçáo da Secretaria Municipal de Assistência Social de Sidrolândia-MS.

12.3.2 - O recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com os arts. 73 a 76
da I*i 8.666/93, mediante recibo, nos seguintes termos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação das especificações, mediante
"Termo de Aceite Proüsório";

b) Defrnitivamente, após a verificaçáo da qualidade, quantidade, caracterÍsúcas,
especilicações dos produtos, e conseqüente aceitação pela equipe responsável, no píazo
máximo de O5 (cinco) dias, mediante -Termo de Aceite Definitivo".

12.3.3 - Seráo recusados os produtos que náo esteja em perfeito estado e que não
atendam as especiÍicaçóes constantes neste edital e/ou que náo estejam adequados para
consumo.

12.4 - caso a(s) fornecedora(s) classiÍicada(s) em primeiro lugar não receber ou náo
retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no p."rJde 05 (cinco) dias úteis,
a Administraçáo convocará a segunda classiÍicada para efétuar o fornecimento, e assim
sucessivamente quanto as demais classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades
cabíveis.

12.6 - A segunda classificada só poderá fornecer à Administraçáo quando a primeira
classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada.

12.7 'os produtos, objeto desta licitaçáo, deveráo ser entregues acompanhados de notas
fiscais distintas, ou seja, de acordo com a ordem de utilizãção, dela àevendo constar o
número da Ata de Registro de Preços, o produto, o varor unitáLrio, a quantidade, o valor
tota-l e o local da entrega, além das demaii eígências legais.
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12.8 - Relativamente ao disposto no presente tópico apücam-se, subsidiariamente,
que couber, as disposições da L,ei n" 8.078 de ll/O9/9O - Código de Defesa
Consumidor.

12.10 - As despesas relativas à entrega dos produtos correrão por conta exclusiva da
usuária da ata.

13. DA CONTRÂTAçÃO
13.1 - As obrigaçôes decorrentes do fomecimento dos produtos constaÍrtes do Registro
de Preços seráo firmadas com o Município de Sidrolándia, observada as condiçóes
estabelecidas neste edital e no que dispõe o aÍt.62 da Lei Federal no. 8.666/93, e será
formalizada através de :

al Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega náo envolver
obrigações futuras;

bl Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fomecimento, quando
presentes obrigações futuras.

13.1.1 - A Ata de Registro de Preços (Anexo M) é parte integrante deste edital, cujas
condições deverão ser mantidas na sua integralidade.

13.2 - O pÍaz.o paÍa a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de OS
(cinco) dias úteis, contados da convocaçáo.

13.3 - Os quantitativos de fomecimento serão os fixados em nota de empenho e/ou
contrato e, observaráo obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de
Preços.

13.4 - A licitante vencedora nâo poderá subcontrataÍ subempreitar, ceder ou transferir,
total ou parcialmente o objeto da presente licitação.

14. DO E REVISÃO

no
do

14.1 - O: preços registrados serão frxos
Registro de Preços.

14.2 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, o Pregoeiro notificará a fornecedora com o primeiro menô. preço registrado
para o item visando à negociação para a redução de preços e 

"rr. 
.à"q,r"ção ao do

mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e éspeciÍicações. 
-

14.3 ,' Dando-se por infrutÍfera a negociação de redução dos preços, o pregoeiro
formalmente desonerará a fomecedora ém relaçáo ao item e cancálarà o seu registro,
sem prejuízos das penalidades cabíveis.
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14.4 - Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a
ordem de classificaçâo visando estabelecer igual oportunidade de negociação.

14.5 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item poderá a
Prefeitura Municipal de Sidrolândia - MS, solicitar nova licitação para a aquisição do
produto, sem que caiba direito de recurso.

15. DO PAGAMENTO
15.1 - O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado
mediarrte crédito em conta corrente ou cheque, no praz,o de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento definitivo dos Produtos, após a apresentação da respectiva documentação
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso
XIV, a1Ínea "a", combinado com o art. 73, inciso II, alínea .b", da Lei n" 8.666193 e
alterações.

15.2 - Os pagâmentos somente seráo efetuados após a comprovação, pela(s)
fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de
seguridade social, mediante a apresentação das certidões Negativas de Débito com o
INSSecomoFGTS.

15.3 - Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagaÍnento
será sustado paÍa que a fornecedora tome as medidas necessárias, passando o prazo
para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentaçáo do mesmo.

15.4 - caso se constate eÍTo ou irregularidade na nota Íiscal/fatura, o Departamento de
Compras, a seu critério, poderá devolvêJa, para as devidas correções, ou aceitá-la.

15.5 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

15.6 - Na pendência de liquidação da obrigação fmanceira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos ..i"tentes em
favor da fomecedora.

15.7 - A Administraçâo Municipal náo pagará, sem que tenha autorização préúa e
formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobiado diretamente por tàrceiros,
sejam ou não instituiçôes fmanceiras.

15.8 - os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobserváncia, pela Fornecedora de prazo dé pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

15.9 - Fica estabelecido o percentual de juros de 60lo (seis por cento) ao ano, na hipótese
de mora por parte da contratante.

Rua São Paulo, 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-7400
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16. pAS SâNçÕES ApMTNISTRÂTMS
16.1 - Pelo d.".r-
fornecedora em assinar o contrato, aceitar ou retiraÍ a nota de empenho ou documento
equivalente fora do prazo estabelecido ressalvado os casos preüstoi em lei, devidamente
informados e aceitos, ficará a fornecedora, a juÍzo do orgão Gerenciador do sistema de
Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades:

I - Multa de 2% (dois por cento) sobre o varor constante da nota de empenho e/ou
contrato;

II - Cancelamento do preço registrado;

III -- suspensáo temporária de participação em licitação e impedimento de contrataÍ com
a administração por ptazo de até 05 (ôinco) anos.

16'2 
- 
-. As saÍrções preüstas nos incisos anteriores poderão ser apricadas

cumulativamente.

16.3 - Por atraso injustifrcado na execução do objeto:

I - Multa moratória de 1olo (um por cento), por dia út , sobre o varor da prestaçáo em
atraso até o décimo dia;

II - Rescisáo unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de atraso e,

III - Cancelamento do preço registrado.

16-4 - Por inexecuçáo total ou execução irregutar do contrato de fomecimento ou deprestação de serviço:

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;

tl - tvtu]]a- de 2% (dois por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou
da totalidade do fornecimento náo executado pela fomLcedora;

III -_ suspensão temporária de participaçáo em ricitação e impedimento de contratar com
a administraçáo por prazo de até 05 (cinco) anos;

IV - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administraçáo pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejapromoüda a reabilitação peraÍrte a própria autoridade que aplicou a plnalidade.

16'5 - A penalidade de multa, estaberecida no inciso II, poderá ser apricada juntamentecom as sanções previstas nos incisos I, III e IV do súbitem acimá, sem prejuúo da

Rua São Paulo, 964 Centro CEp: 79170-000
Fone/Fax : (06't) 3272-7400
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rescisão unitateral d" i".,,..-:),:Jflt rk.'3';:l-ffiul,ll. 0"" hipóteses prescritas nos
aÍt.77 a 80 da Lei Federal n" g.666/93.

16.6 - Apresentação 
-de documentaçáo falsa, não manutençâo da proposta e

cometimento de fraude fisca-I, acarretará sem prejuízo das demais cominaçõeJlegais:

I - suspensão temporária de participaçào em licitação ou impedimento de conúatar com
a Administração de até O5 (cinco) anos e descredenciamentã do Certificado de Registro
Cadastral deste Município.

v L6'7 ' A empresa que náo recolher as multas tÍatadas nos incisos anteriores no pÍazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notifrcaçáo ensejará também a aplicaçáo dapena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar
com a Administração pública deste Muniaípio, enquanto não adimprida a obrigação.

16'8 - Fica garantido a fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, norespectivo processo, no prazo de 05 (cinco) àias úteis, cãntados da notificação oupublicaçào do ato.

16'9 - As pena-lidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridadecompetente, mediante apricação do princípio da proporcionalidade, em razáo decircunstâncias fundamentadas em fatos reais e compà""a"r, á""aã q"e requeridas porescrito e no prazo. 1áximo de 0s (cinco) dias úteis da data "- q".= for notificada dapretensão da Administração púbüca deste MunicÍpio da aplicaçáo aa p"rra.

116'10 - As penalidades aplicadas seráo, obrigatoriamente, anotadas no certificado deRegistro Cadastral deste Município.

-16.11 - competirá a secretaria Municipal de Assistência sociar do Município de sidro-lândia-MS, na qualidade de detentora da Ata de Registro de preços a a'plicaçao aaspenalidades preüstas no subitem 17.1 e seus incisos, e no inciso ur, suritem tz.s.
L6.12 ' A pena-lidade estabelecida no inciso III do subitem 16.4 será de competênciaexclusiva da autoridade máxima da prefeitura Municipal de sidrorândia - ús, facuttada aampla defesa, na forma e no pru\zo estipurado no subitem 16.g, podendo a reab itaçáoser concedida mediante ressarcimento àos prejuízos causados e àepois de decorridos optazo de sanção mínima de 02 (dois) anos

16'13 - o orgão Gerenciarror do sistema de Registros de preços, na quaridade deresponsável pelo controle do cumprimento das oõrigações relativas ao iornecimentocaberá à aplicação das demais penal-idades p.."i"1""1Ji"strumento de convocação.

16'14 - 4" importâncias rerativas às multas deverão ser recorhidas à conta do Tesourodo MunicÍpio de Sidrolândia, Estado do Mato C-""oão S,rf.

Rua São Paulo,964 Centro CEp; 79170-000
Fone/Fax : (06j) 3272-7400
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17. DO CANCELAMENTO DO PREçO REGISTRÁDO
17.1 - A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras registradas e, por iniciativa da
Prefeitura Municipal Sidrolândia quando:

17.1.1 - A ücitante náo formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou náo
r-etilar o instrumento equivalente no pÍazo estipulado ou descumprir eígências da Ata
de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

\7.L-2'ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento
de ajuste;

17.1.3 - os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e náo houver
êxito na negociação;

L7.L.4 - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços
por motivos elencados no art. 78 e seguintes da tei n. g.666/g3;

17.1.5 - Por razáo de interesse público, devidamente motivado.

17.2.- cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com
classifrcação imediatamente subsequente.

17.3 - será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessad.o, no respecüvo
processo' no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicaçáo.

18. pA DOTAçÃO ORçÂMENTTíRrÂ
18.1 - As d.spe""s
secretaria Municipal de Assistência social de sidrolàdia-Ms, usuária da Ata de Registrode Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarào nas
resp-ectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as
condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o attígo 62, da Lei Federal
n'8.666 /93 e alterações.

19.2 ' Ê'-facultada o pregoeiro ou à autoridade superior, em quarquer fase da ricitaçáo, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou õomplementar a instruçâo do processo,vg!1da a inclusão posterior de documento que deveria ser apresentado em sessàopública da licitação.

19. pAs prsPosrçôEsi FTNATS
19.1 - Seráo desclassifi
legais vigentes, que consigrrarem desóontos excessivos ou manifesiamente inexequíveis,
preço global ou unitário por lote simbórico, irrisório ou cotação de valor zero.

Rua São Paulo,964 Centro CEp: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-1400
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19.3 - Fica assegurado a Secreta-ria Municipal de Administração, no interesse da
administração, anulaÍ ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente
licitação, observada as disposiçôes contidas no art. 49 da Lei n. 8.666/93 e arts. 17 e 18
do Decreto Municipal n. 100/2O 13.

19.4 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

19.5 - As ücitantes são responsáveis pela Íidelidade e legitimidades das informaçóes e
dos documentos apresentados em qua-lquer fase da licitação, bem como, pelo custo da
prepaÍaçáo e apresentação dos documentos, independentemente do resultado do
processo licitatório.

19.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supeweniente que impeça a
reaJtzaçáo do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o
primeüo dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, salvo
comunicação ao contrário.

19.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o
dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente.

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importaÍá no
a-fastamento da licitante, desde que seja possível a aÍeriçáo de sua qualifrcação e da exata
compreensão de sua proposta, duralte a realização da sessão pública da licitação.

19.9. As nornas que disciplinam esta licitação seráo sempre interpretadas em favor da
ampliaçáo da disputa entre os interessados, sem o comprometimento dos princípios que
regem a lei.

19.10. O ato de homologação do procedimento não confere o direito à contratação.

19.11. Os casos omissos serào resolvidos pelo(a) pregoeiro(a) com base na legislação
vigente.

19.12. Os envelopes contendo a "documentaçáo e propostas" eliminadas do certame
ficarão a disposiçâo dos licitantes pelo prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis do
encerramento da licitação, após este período serão destruÍdos.

19.13. Qualquer ato declaratório não apresentado em qualquer fase do torneio
licitatório, podendo o credenciado representante preencher a declaração no momento da
sessão.

19.14. As decisões do pregoeiro seráo consideradas definitivas somente após
homologação do procedimento pelo Prefeito Municipal.

Rua São Pauio, 964 Cenaro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067\ 3272-7400
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19.15. InformaÇões ou esclarecimentos adicionais sobre a oresente licitacáo
somente será admltidas por escrito. enderecadas o pregoeiro. cuio endereÇo é a
Rua Sáo Paulo. no 964. Centro. CEP 79.17O-OOO, neste Mutrlcipio. até o segundo dia
que anteceder a data de recebimento dos envelooes I e II no hoúrio de ThOOmin às
1 tho0mln horas.

19.16. Fica eleito o foro da cidade de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Sul,
renunciando de qualquer outro, por mais priülegiado que seja pal:a processar as
questões resultantes desta licitaçáo e que não possárm ser dirimida administrativamente.

SidrolâLndia-MS, 26 de julho de 2018.

í
RENÂTO DA SILVÂ SANTOS

Secretário Municipal de Fazenda, Trlbutaçâo e
Gestão estratégica

Rua São Paulo,964 Centro CEP:79170-000
Fone/Fax : (067) 3272-7400
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PRoCESSO .â.DMINISTRATM N. 2.rc3/2or8

PRTGÃO PRESENCIAL N" O32l2O18
ANEXO I

TERMO DE REFERÉNCIA

oBJEDo: o objeto da presente ricitaçáo é a sereção da proposta mais vantajosa para a
administração pública, objetivando o Registro de preços para aquisiçáo de material per-
manente pz..a atender a Secretaria Municipal de Assistência Socia.l de Sidrolândia-MS
pelo período de 72 (dozel meses, com fornecimento parcelado de acordo com as solicita-
çÕes oriunda do departamento de compras.

JUsrIFIcATrvÂ: Tendo em. vista que o Município de sidrolândia foi contempiado peroprojeto de destinação dos alimentos - porpa de Éruta - adquiridos com recursos do pro-
81ama de Aquisição de Alimentos - PAÁ nà unidade do centro de Referência de Assistên-cia-Social - CRAS, no centro de Referência espãialzado de Assistência sociat - JAN_
3111-ot" tem,como objetivo além de benefrciar'as r.-ai"" que estejam em situação delnseguranÇa alimentar nutricional com alimentos, visa contribuir e fártalecer os agricul-tores familiares do nosso município.

PRÂZ'O MÁXrMO ,ARA OS FORNECIMENTOS: náo superior a 3 (três) dias úteis.ADJT DICAçÁO DO OBJETO: -".ro. p."ço pã;;;;.
PREçOS REFERENCIAIS PARÂ CRITÉRIO DE ACEITAEILIDADE:
sob pena de desclassificação os varores deverào respeitar os seguintes preços máxi-mo para cada item.

..,.'-)
--.4-_-_______-___-_

RENAT-o-DA SILVA SÂNTOS
Secretário Muaicipal de Fazenda, Tributaçáo e

. Gestão Bstratégica
Rua São paulo, 964 Centro CEp: 79170-000

Fone,fax : (067) 3272-j4OO

Freezer Horizonhl--pffiÇgls-;;Eãã;
Íunção de freezer ou refrigerador. possuir tam
dreno frontal que facilira a limpeza e o degelo:
com rodizio que facilitam a remoção ao p.úuio na
hora da limpeza. Informaçoes técnicas:- Cor bran_
co, tipo horizontal. Função: freezer e refrigerador;
úpo.de degelo: Manual: euantjdades de pãrtas Z;
Ellcrencra energética classe A, Capacidade lÍquida
519 litros; Bruta 526 litros, Termostato no

- permite a seleçào de uso como freezer

2.394,OO 4.788,O0
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PROCESSO ADMTNISTRá,TIVO N. 2s34l20 18
PREGÃO PRF,SEI{CIAL N' O39/2O1A

oBJETo: o objeto da presente ricitaçáo é a sereção da proposta mais vantajosa paÍa aadministraçáo pública, objetivando o Registro de'p.eços para aquisição de materiar per-manente para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social de 
"Sidrolâadia-MS 

pelo
Pe.nodg de 72 (dozel meses, com forneciÁento parcelado de acordo com as soücitaçõesoriunda do departamento de compras.

TOTAL GERÂI DA PROPOSTA:
- VALIDADE DA PROPOSTA:
- LOCAL E DATA:
- TELEFONE: BANCO: _AG:_ CC:

CARIMBO DO CNPJ/MF EÂSSINÂTURÂ DO
REPRESENTANTE LFÃAL DA EMPRESA

Rua São paulo.964 Cenrro CEp: .tgl7O_OOO

Fone/Fax : (06.7) 3272_7400

2

FORNECEDOR

Freezer Horizontal 2 p;i;;l;a; ;;;; -ã
Iunçào de freezer ou refrigerador. possuir rambém
dreno frontal que facilita ã li-p.ru e o degelo;
com rodizio que facililam a remoçáo do prãduro
hora da limpeza. Informações técnicas: Cor bran_
co, tipo horizontal. Funçào: freezer e refrigerador;
tipo.de degelo; Manual; euanüdades de pãrtas Z;
Elrciéncra erergeúca classe A, Capacidade [quida
519 húos: Bruta 526 Iitros. Termostato no oainel
frontal - permite a seleçáo de uso como freezer ou
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ANEXO III

DECLARÂçÃO DE HA3ILITAçÁO

da Empresa) CNPJ/MF

(endereço

, declara, sob as penas da Lei, nos
termos do Inciso vII, art. 4" da Lei Federal n"10.520 /2002, que cumpre plenaÍnente os
requisitos da habilitação exigidos no Editar de pregão presencial ao o32l2oLg,
autorizado pelo Processo Administrativo n" 24OOl2Olg.

Por ser expressa manifestaçáo da verdade, flrmo o presente.

(-), 
-- 

de =-- _ de 20 18.
cidade estado

situada

.--_-
Carimbo ao CWp.f/ffp e assinãtura ao

Representante legal da empresa

Rua São Paulo, 964 Cenro CEp: 791 70_000
Fone/Fax : (06't) 32j?_.t4OO

,-a
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AITEKO TV

DDCUTRÂçÃO DE FATOS SITPERVENIENTES TMPEDTTwOS

Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a ineÉstência de fatos que impeça

a nossa empresa de participar de licitações públicas, e compromete-se informar a

qualquer tempo, sob as penas da Lei, a existência de fatos supervenientes impeditivos da

sua habilitação, na forma determinada no § 2", do arÍ.32 da Lei Federal n" 8.666/93.

Assinatura do representante legal da empresa

NOME:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

N" DO CNPJ/MF DA EMPRESA

Rua Sâo Paulo, 964 Centro CEp: 79t70-000
Fone/Fax : (067) 3272-7400

..,.-.)
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ANEXO V

DECLÂRAçÁO NOS TERMOS DO rr{CISO TOo(IIr DO ARTTCTO 7" DA COilSTrTrrrçÃO
FEDERÂL

Pregão Preseaclal f 32l20la
Processo Admlnlstratlvo t" 24OO l2OL8

inscrito no CNPJ/MF sob o

n"................... ......., por interméüo de seu representante legal o (a) Sr (a)

portador (a) da Carteira de Identidade

no................... e do CPF/MF no ................. DECLARA, para

Íins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n"8.666, de 21 de junho de 1.993,

acrescido pela [,ei n'9 .854, de 27 de outubro de 1.999, que náo emprega menor de de-

zoito anos e trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis

€rnos,

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

-MS,-de

Assinatura do representante lega_l da empresa

(Observação: em caso alirmativo, assina.lar a ressalva acima)

Rua São Pâulo, 964 Centro CEP: 79170-000
Fone/Fax : (067) 3212-'1400

de

-:--,
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ANE]KO VI

ATA DE RDGISTRO DE PRTCOS N' 2018

Aos dias do mês de de _, na sede do Municipio de SIDROLÂNDIA-MS, si-
tuada a Rua sáo Paulo, n" 964, centro, SIDRoLÂNDLA-MS -M/s, representada neste ato
pelo Prefeito, Marcelo de Araújo Ascoli, brasileiro, casado, portador do RG n." 000406049
ssP/MS e cPF n.' 519.593.991-87, residente e domiciliado na Rua Alagoas, 1g1, centro,
SIDRoLÂIiÍDIA-MS - Ms, d.oravante denominada contratante, e do outro lado a empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o_, com estabelecimento
na_, na cidade doravante denominada Contrata-

brasileiro, portador(a) do RG n."do, representada neste ato por
emitida pela SSP/_, e do CPF n." . nos termos nos

termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2oo2, Lei n' 8.078, de 1l de setembro de
199o (código de Defesa do consumidor), Lei complementar n" 123 de 14 de Dezembro
de 2006, Decretos Municipais n"s lo0/2o13 e loL/2013 ambos de e, subsidiariamente,
pela Lei n" 8.666/93 e a.lteraçôes posteriores todos representados conforme documento
de credenciamento ou procuraçâo inserta nos autos, resolvem registrar os preços, con-
forme decisão exarada no Processo Administrativo n' 24o3l2o]^g e HoMoLoGADA nos
autos, referente ao Pregão Fresenclal N'o32/2o18 - REGISTRO DE pRF,Ços, conso-
ante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSI'LA PRIMEIRÁ - DO O&'ETO

o, objeto da presente licitação é a sereção da proposta mais vartajosa para a
administraçáo pública, objetivando o registro de preços para aquisição de material per-
manente para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social de Sidrolándia-MS,
com fomecimento parcelado de acordo com as solicitações oriunda do departamento de
compras.

2. cLÁusuLA sEcrrNDA - DA ATA DE RtcrsTRo DE pREços

2'1. A presente Ata de Registro é o documento vinculativo obrigacional de fornecimento,
onde constaráo os preços a serem praticados, com caracteristicas de compromisso da
licitante vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato para fornecimento nas
condições defrnidas neste edital e seus érnexos e, se for o caso, com as demais
classiÍicadas que aceitarem fornecer pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a
ordem de classiÍicaçáo e os quantitativos propostos.
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2.2. o pregoeíro convocaÍá formalmente à fornecedora, com Írntecedência mínima de 03
dias úteis, informando o local, dia e hora paÍa a reuniáo e assinatura da Ata de Registro
de Preços.

2.2.t. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, quando,
durante o seu transcurso, for solicitado pela fomecedora convocada, desde que ocorra
motivo justiÍicado e aceito pelo Pregoeiro.

2.3. colhidas as assinaturas, a secretaria Municipal de Administração proüdenciará a
imediata publicaçâo no Diário Ofrcial do MunicÍpio.

2.4. As empresas com preços registrados passarâo a ser denominadas Detentoras da Ata de
Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata.

2.5. caso a fomecedora primeira classiÍcada, após convocação, nâo comparecer ou recusar
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuÍzo das cominações a ele preüstas neste
edital, o Pregoeiro convocará as demais licitantes, na ordem de classiÍicação.

2.6, Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que h4ia
convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços e fornecimento as licitantes
estarào liberadas dos compromissos assumidos.

2.7. A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de )-2(doz*.) meses, a
contar da data de publicaçâo de seu extrato.

3. cLiu$tLtr TERCETRÂ - Dos usuÁRros DA ÂTA DE RElGrsrRo DE pREços

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria Municipal de Assistência So-
cial de Sidrolândia-MS.

3.2. caberá a usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle do
cumprimento de todas as obrigações relaüvas ao fornecimento, inclusive aplicaçáo das
sanções previstas neste edital.

3.3. A usuária da Ata deverá informar ao orgão Gerenciador do sistema de Registro de
Preços, do não comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho ou
instrumento equivalente, conforme o caso, üsando à convocaçáo dos remanescentes e
apücação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso.
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3.4. Poderá uúIizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade de
municípios que não tenha participado do certame, mediante préüa consulta ao
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município.

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na
forma do Anexo VI, nas condiçôes preüstas no Edital de Convocaçáo.

3.6. O MunicÍpio de Sidrolândia nâo se obriga a Íirmar contratações oriundas do Sistema
Registro de Preços, Íicando-lhe facultada a utilizaçáo de outros meios para aquisição de
item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

4. CL{USULA QUARTA . Do FoRNEICIMENTo, L(rcAL DE ENTREIGA, ACEITE E
RDCEBIMENTO.

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto pela se-
cretaria Municipal de Assistência Social de Sidrolândia-MS.

4.2. Cada aquisição dos produtos deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito,
formalizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social de SidrolâLndia-MS dela devendo
constar: a data, o valor unitário do material, a quantidade pretendida, o local para a entrega,
o pÍaz,o, o carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuada diretamente a empresa
contratada, devidamente autorizada pela autoridade superior, contendo o número de
referência da Ata.

4.3' A(s) fomecedora(s) classilicada(s) ficará (ão) obrigada(s) a atender as ordens de compra
efetuadas dentro do prazs de validade do registro, mesmo se a entrega dos ou fomecimento
ocorrerem em datâ posterior ao seu vencimento.

4.4. Os produtos devem ser entregues até 3 (três) dias úteis, após a soücitaçáo da Secretaria
Municipal de Assistência Social de Sidrolândia-MS, mediante requisiçáo expedida pelo
contratante, respeitando-se o limite da quantidade solicitada.

4.4.L. O praan de entrega será de 3 (três) dias úteis, conforme solicitação da Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Socia_l de Sidrolândia-MS.

4.4.2- o recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com os aÍts. 73 a76 da
l*i 8.666 /93, mediante recibo, nos seguintes termos:
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a) Provisoriamente, para efeito de posterior verifcação das especifcações, mediante'Termo
de Aceite Proüsório";

b) Definitivamente, após a veriÍcação da qualidade, quantidade, caracterÍsticas,
especifcações dos fornecimento, e consequente aceitação pela equipe responsável, Íro pÍazÃ
máximo de 05 (cinco) dias, mediante -Termo de Aceite Definitivo".

4.4.3. Seráo recusados os produtos que não atendam as especificações constantes neste
edital e/ou que não estejam adequados para o consumo.

4.5. Caso a(s) fornecedora(s) ctassificada(s) em primeiro lugar náo receber ou não retirar a
nota de empenho ou instrumento equivalente, no pÍa?-o de 05 (cinco) dias úteis, a
Administração convocará a segunda classifcada para fornecer o objeto desta licitaçâo, e
assim sucessivamente quanto as demais classificadas, apücadas aos faltosos as penalidades
cabíveis.

4.6. A segunda classificada só poderá fomecer à Administração quando a primeira
classiicada tiver seu registro junto a Ata cancelada.

4.7. Os produtos de notas fiscais distintas, ou seja, de acordo com a ordem de utilização,
dela devendo constáÍ o número da Ata de Registro de Preços, o fornecimento, o valor
unitário, a quantidade, o valor tota-l e o local da entrega, além das demais exigências legais.

4.8. Relativamente ao disposto no presente tópico, apücam-se, subsidiariamente, no que
couber, as disposições da L,ei n" 8.078 de 11/09/9O - Código de Defesa do Consumidor.

4.9. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da detentora
da ata.

s. cl,/iu$rur QIrnmA - DA COrÍTRATAçÃO

5.1. As obrigaçôes decorrentes da entrega dos produtos constantes do Registro de preços
será Íirmado com o Município de Sidrolândia, observada as condições estabelecidas neste
edital e no que dispõe o aÍt.62 da t,ei Federal n".8.666/93, e será formalizada através de:

al Nota de empenho ou documento equivalente, quândo a entrega náo envolver obrigações
futuras;
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b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fomecimento, quando
presentes obrigações fu turas.

5.1.1. A Ata de Registro de Preços (Anexo VI) é paÍte integrante do Edital de Convocaçáo,
cujas condições deverão ser mantidas na sua integralidade.

5.2. O prazo pÉra a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de 05 (cinco)
dias úteis, contados da convocaçào.

5.3. Os quantitativos dos produtos serão os fixados em nota de empenho e/ou contrato e,

observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de Preços.

5.4. A ücitante vencedora náo poderá subcontratar sub empreitar, ceder ou transfert, total
ou parcialmente o objeto da presente licitação.

6. cLÁusuLA sE:rTA - Do pREço E REr/rsÃo

6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de
Registro de Preços.

6.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado,
a Comissáo de Licitaçáo notiÍicará a fomecedora com o primeiro menor preço Íegistrado
para o item visando a negociação para a reduçáo de preços e sua adequaçáo ao do
mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.

6.3. Dando-se por infrutífera a negociação de reduçáo dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fomecedora em relação ao item e cancelará o seu
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

6.4. Simultanea-rnente procederá a convocação das demais fomecedoras, respeitada
ordem de classificaçâo visando estabelecer igual oportunidade de negociaçáo.

6.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá a Prefeitura
Municipal de Sidrolândia, solicitar nova licitação para o fornecimento, sem que caiba
direito de recurso.

7. CLí,USULA S]ÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1. o pagamento, decorrente dos produtos desta licitaçáo, será efetuado mediante
crédito em conta corrente ou cheque nominal, no pÍazo de 30 (trinta) dias, contados do
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recebimento definitivo do fomecimento após a apresentação da respectiva documentaçáo
Íiscal, deüdamente atestada pelo setor competente, conforme dispÕe o art. 40, inciso
XIV, alínea "a", combinado com o aÍt. 73, inciso II, alínea "b", da Lei n" a.666 /93 e

aJteraçóes.

7.2. Os pagaÍnentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s),
de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade
social, mediante a apresentaçáo das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o

\- FGTS.

7.3. Ocorrendo eÍTo no documento da cobrança, este será devolüdo e o pagamento será
sustado paÍa que a fornecedora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o
pagaÍnento a ser contado a paftA da data da reapresentaçáo do mesmo.

7.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota frscal/fatura, a Secretaria Municipal
de Assistência Social de Sidrolândia-MS a seu critério, poderá devolvêJa, para as deüdas
correções, ou aceitá-la.

7.5. Na hipótese de devolução, a nota frscal/fatura será considerada como não
apresentada, para Íins de atendimento das condições contratuais.

7.6. Na pendência de liquidaçáo da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual o va-lor será descontado da fatura ou créditos existentes em
favor da fornecedora.

7.7. A Administração Municipal não pagará, sem que tenha autorizaçáo prévia e forma.l
nenhum compromisso que the venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sej am ou
náo instituições financeiras.

7.8. Os eventuais encÉúgos frnanceiros, processuais e outros, decorrentes da
inobserváncia, pela fomecedora de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

7.9. Fica estabelecido o percentual dejuros de 6% (seis por cento) ao ano, na hipótese de
mora por parte da contratante.

PÁGINA: ] .- 
.,

ASS:

recusa da
documento

8. CLÁUSITLA OITAVA - DAS SANçÔES ÂDMTNISTRATMS
8.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela
fornecedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou
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equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei,
devidamente informados e aceitos, hcará a fornecedora, a juÍzo do Orgào Gerenciador do
Sistema de Regisúo de Preços, sujeito às seguintes penalidades:

I - Multa de 1O% (dez por cento) sobre o \aloÍ constatrte da aota de empenho e/ou
contrato;
II - Caacelamerto do preço reglstrado;
III - Suspensão temporárla de participação em licitação e impedlmento de contratar
com a admialstração por prazo de até 05 (cinco) anos.

8.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente.

8.3. Por atraso injustificado na execução do objeto:

I - Multa moratória de 1% (um por centof, por dta útll, sobre o valor da prestaçáo
em atraso até o décimo dla;
II - Rescisão uullateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de atraso e,
III - Cancelamento do preço reglstrado.

8.4. Por inexecução total ou execuÇáo irregular do contrato de fornecimento ou de
prestaçáo de serviço:

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou
da totalidade do material entregue pela fornecedora;
III - Suspensáo temporária de participação em licitação e impedimento de contrataÍ com
a administração por prazo de até 05 fcinco) anos;
ItI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja
promoüda a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente
com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuízo da
rescisáo unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos
art.77 a 80 da Lei n. 8.666/93.

8.6. Apresentaçáo de documentaçáo falsa, náo manutenção da proposta e cometimento
de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominações legais:
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I - suspensâo temporária de participação em licitaçáo ou impedimento de contrataÍ com
a AdÍninistração de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro
Cadastral deste Município.

8.7. A empresa que náo recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no prazo
má:rimo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificaçáo ensejará também a aplicação da
pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contrata-r
com a Administração Pública deste Município, enquanto náo adimplida a obrigaçáo.

8.8. Fica garantido a fornecedora o direito préüo da citaçáo e de
respectivo processo, io prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
pubücação do ato.

ampla defesa, no
da notificação ou

8.9. As penalidades somente poderáo ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente, mediante aplicação do princÍpio da proporciona.lidade, em razáo de
circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por
escrito e ío pÍazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notilicada da
pretensão da Administraçào Pública deste Municipio da aplicaçáo da pena.

8.1o. As penalidades aplicadas seráo, obrigatoriamente, anotadas no certificado de
Registro Cadastral deste MunicÍpio.

8.1 1. competirá a secretaria Municipal de Assistência social de sidrolândia-MS, na
qualidade de usuária da Ata de Registro de preços a aplicaçáo das penalidades previstas
no subitem 9.1 e seus incisos, e no inciso lll, subitem 9.3.

8.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de competência
exclusiva da autoridade máxima da prefeitura Municipal de sidrolândia - MS, facultada a
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no subitem g.g, podendo a reabilitação ser
concedido mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o pÍazo
de sançáo mínima de O2 (dois) anos.

8.13. o orgâo Gerenciador do Sistema de Registros de preços, na qualidade de
responsável pelo controle do cumprimento das obrigações relativas ao fornecimento
caberá a aplicação das demais penalidades preüstas no instrumento de convocação.

8'14' As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do
Município de Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do Sul.
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9. cLi(usul,A NoNA - Do CANCELAMENTo Do pREço RtcrsTRADo

9.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo
de vigência ou quando não restarem fornecedoras registradas e, por iniciativa da
Prefeitura Municipal de Sidrolândia /MS quando:

9.1.1. A licitante não formali.a:'o contrato decorrente do registro de preços e/ou não
retirar o instrumento equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata
de Registro de Preços, sem justifrcativa aceitável;

9.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecuçáo total ou parcial do instrumento de
ajuste;

9.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e náo houver
êxito na negociação;

9.1.4. Der causa a rescisâo administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por
motivos elencados no art.77 e seguintes da l,ei Federal n'. 8.666/93;

9.1.5. Por razão de interesse público, deüdamente motivado.

9.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocaçáo da fornecedora com
classifrcaçáo imediatamente subsequente.

9.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo
processo, no pr€rzo de O5 (cinco) dias úteis, contados da notificaçâo ou pubücação.

10. cLÁusIrLA DÉ:ctruA - DA DorÂçÃo oRçAMENTÁRrA

1O.1. As despesas decorrentes dos produtos da presente licitaçáo correrão a cargo da
Secretaria Municipal de Assistência Social de SidrolâLndia-MS usuária da Ata de Registro
de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constaÍão nas
respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as
condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei Federal
tr'8.666 /93 e alterações.
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11. CúUSUIÁ DÍ:CtrUA pRrMErRÂ - DO pRrçO RDGTSTRÂDO

11.1. Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão Pre-
sencial - Registro de Preços, tipo menor preço global, HOMOLOGADO a classificaçáo das
empresas conforme abaixo especificadas, as empresas vencedoras licam assim registra-
dos:

12. CLÁUSI,LA DÉjcmA SEGI,NDA - DA PI,BLICIDADE

12.1. O extrato dâ presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficia-l do
Município, conforme o disposto no a-rt. 61, paiágrafo único, da Lei Federal Ír."8.666 /93.

13. cL(usuLA DÉictruA TERçErRÂ - DAs DrsposrçoEs FrNNs

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-áo as demais disposições constantes da lÉi
n." 10.520, de 17 de julho d,e 2OO2, do Decreto Municipal n.'101/2013, da Lei Federal n'
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais norrnas aplicáveis à espécie.

14. cLÁusrrLA DÉjcrMA QUARTA - Do FoRo

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Sul, renun-
ciando de qua1quer outro, por mais privilegiado que seja para processar as questões re-
sultantes desta licitaçáo e que náo possam ser dirimida administrativamente.

Marcelo de AraúJo Ascoli
Prefelto Municipal

DETENTORÂ DA ATA
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ANEKO vII - MINUTA DO CONTRÂTO
CoNTRÂTO ADMINISTRATTVO N. _/2018
PROCESSO ADMIMSTRÂTIVO N. _/2018

O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA-M/S - MS, situada a Rua Sáo paulo, no 964, Centro,
SIDROLÂNDLA-M/S, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, MÁRCELO DE
ARAÚ.IO ASCOLI, brasileiro, casado, portador do RG n.' 000406049 SSP/MS e CPF n.'
519.593.991-87, residente e domiciliado na Rua Alagoas, 181, Centro, SIDROLÂNDIA-
M/S - MS, doravante denominada Contratante e a empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o n."
estabelecimentocom

na cidade
na

dora-
vante denominada Contratado, representada neste ato

brasileiro, portador da carteira de identidade
RG n.' emitida pela SSP/_, e do CPF n." . pactuam o
presente ContÍato, cuja celebraçáo foi autorizada pelo despacho de homologação do pro-
cesso de Pregáo Presenclal N" 03212018- RDGISTRO DE PREçOS, e nos teÍnos da
Lei Federal N." 8.666/93 em sua atual redação, atendidas as c1áusulas e condiçôes que
se enunciam a seguir:

CLÁU$,LA PRIMEIRA - OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa para a
administraçâo pública, objetivando o registro de preços para aquisição de material per-
manente para atender a Secretaria Municipal de Assistência Socia-l de Sidrolándia-MS,
com fornecimento paÍcelado de acordo com as solicitações oriunda do depaÍtamento de
compras

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃo: o objeto deste contrato será realizado
por execução indireta.

CLAUSIILA TERCEIRÂ - DO PRI4O E CONDIçOES DE PAGAMENTO: Dá-se a este
contrato o valor g1oba1 de R$ ( ).

§ 1o - O pagamento, decorrente da aquisiçáo dos produtos objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente a ser fomecida pela contratada, no prazo de
até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após a
apresentaÇão da respectiva documentaçáo fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alinea "a", combinado com o a.rt. 73,
inciso II, alínea "b", da Lei n' 8.666/93 e alterações.
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§ 2" - O critério de reqjuste dos preços contratados será com base no Inciso XI do Art.
40, da Lei Federal N'. 8.666/93, em sua atuâl redaçáo, e no mesmo percentual e data
dos reajustes determinados pelo órgão competente do Governo Federal, ou da variação
efetiva do custo da produçáo e preços atuais de mercado local ou regional, mediante pes-
quisa de preços, ou ainda na variaçâo mensal do IPCA (IBGE).

§ 3" - O preço contratado compreende todos os custos diretos e indiretos, inclusive os
resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes
da legislação trabalhista, frscal e preüdenciária a que sujeito.

§ 40 - Caso se faça necessária à retiÍicação de fatura por culpa do Contratado , o pÍazo
terá sua contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de
erros, dando-se, então, prosseguimento à contagem.

§ 5o - Não seráo quitadas as notas fiscais apresentadas sem a Requisiçáo de Compra;

CL(USULA QUARTA - O PRÂZO: O prazo de vigência do presente Contrato será de
l2(doze) meses.

PARÁGR.AFO ÚfffCO: Havendo interesse da Administração, o presente Contrato poderá
ser prorrogado nas seguintes hipóteses:

I - Nos casos previstos na legislação pertinente;

II - Havendo saldo remanescente quanto ao objeto contratado.

CLÁUSULA QITINTA - DA DESPESA: As despesas decorrentes das aquisiçóes dos produ-
tos da presente licitação correrão a caÍgo da Secretaria Municipal de Assistência Social de
Sidrolândia-MS, usuária da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e
Elementos de Despesas constaráo nas respectivas notas de empenho, contrato ou docu-
mento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispôe o
artígo 62, da ki Federal n"I.666 I93 e alterações.

cLÁusuLA sE:l(TA - DA FIscALIzAçÃo: cabe ao coatrataate, a seu critério e através
da secretaria Municipal de Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica, exercer ampla,
irrestrita e permanente fiscalizaçào de todas as fases de cumprimento do presente con-
trato, e, o contratado declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de
inspeçáo, verificaçâo e controle a serem adotados pelo Contratante.
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PARÁGRAFO ÚlffCO - O Contratado permitirá e oferecerá condições para a mais am-
pla e completa fiscalizaçáo, dura.nte a vigência deste Contrato, fomecendo informaçôes,
propicialdo o acesso à documentação perLinente e atendendo às observaçóes e exigên-
cias apresentadas pela fiscalizaçâo.

CLÁUSULA SÉ,TIMA - DAS OBRIGAçóES DO CONTRÂTADO: Consrituem obrigações
do Contratado, além das demais previstas neste Contrato ou dele decorrentes:

I - Fornecimento dos produtos objeto deste Contrato, Lo prazo proposto, mediante Re-
quisiçáo de Compra, e em conformidade com as especiÍicações exigidas no Edita-l e da
Ata de Registro de Preços;
II - Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de haLrilitaçáo e qualifi-
caçáo exigidas na licitaçáo que deu origem a este ajuste;
III - Assumir, com exclusividade, todos os encurgos, impostos e taxas que forem devidos
em decorrência do objeto deste Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdên-
cia social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de traba-lho, trânsito,
e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;
fV - Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer
prejuízos que sejam causados ao Co[tratante ou a terceiros;
V - Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovação de estarem sendo
satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabaJhistas, previdenciários e fiscais;
VI - Responder perante o Cotrtratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decor-
rentes de sua demora ou de sua omissão, na conduçáo do objeto deste instrumento sob
a sua responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto deste contrato;
vlr - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elabo-
raçáo de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de
descontos paÍa o Contratante;
VIII - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
frznrem, no objeto, até 25o/o (ünte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato;
D( - Instruir o fornecimento do objeto deste Contrato com as notas Íiscais corresponden-
tes, juntando cópia da solicitaçào de entrega (requisição);
X - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e res-
ponsabilizar-se por todos os prejuÍzos decorrentes de infrações a que houver dado causa;
Xr - Não transferir em hipótese alguma este instrumento contratual a terceiros.
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CLÁUSuLA OTTAVA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE: CONStitUCM ObrigAçõCS
do Contratante:

I - Cumprir todos os compromissos Íinanceiros assumidos com o Contratado;
II - Fomecer e colocar à disposiçào do contratado todos os elementos e informações que
se fizerem necessários aos materiais:
II - Proporcionar condições para a boa consecuçáo do objeto deste Contrato;
IV - Notifrcar, formal e tempestivamente o Contratado sobre irregularidades observadas
no cumprimento deste Contrato;
v - Notificar o contratado, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade;
VI - Fiscalizar o presente Contrato através do Orgáo competente;

cLÁusuLA NoNA - Do LocÂr DE ENTREGA, Do ACEITE, E RtcEBffEr{To Dos
PRODUTOS: os produtos devem ser entregues até 3 (três) dias úteis, após a solicitação
da Secretaria Municipal de Assistência Social de Sidrolândia-MS, mediante requisição ex-
pedida pelo contratante, respeitando-se o limite da quantidade solicitada.

§ 1" - A contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este contrato, con-
forme os qualtitativos e especificaçÕes descritas na Proposta, sendo de sua inteira res-
ponsabilidade a substituiçào uma vez que não esteja em conformidade com as referidas
especificações.

§ 2" - o recebimento dos produtos se efetivará em conformidade com o art. 76 da l,ei Fe-
deral n". 8.666 /93, mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsáve1
pelo orgáo competente, após a verificação da qualidade, quantidade, características e
especiÍicaçáo do produto.

§ 3o - Recebido os produtos, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua utili-
zação normal, vier a se constataÍ fatos supervenientes que o torne incompatível com as
especificações, proceder-se-á a substituiçáo, to prazo máximo de 03 (três) dias úteis con-
tado da comunicaçáo da irregularidade pelo órgão.

§ 4" - serão recusados os produtos que náo atenderem às especificações constantes no
Pregào Presen cíal n" o32/2o18 e/ou que nâo estejam adequados para uso, devendo a
contratada proceder à substituiçáo na forma dos s§ 1. e 2o desta c1áusu1a, no prazo má-
ximo de O3 (três) dias úteis, contado da comunicaçáo.
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§ 5" - Os produtos, objeto deste contrato devem-se faz.er acompanhados da Nota Fis-
cal/Fatura discriminativa para a efetivação do seu fornecimento.

§ 6" - Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, as
disposições da lci Federal n" a.O78/90 - Código de Defesa do Consumidor.

cLÁusIJIÁ DÉrcIllÍA - DAs sANçôF,s ÂDMTMSTRATTvAS: Nos termos do art. 86 da
Lei Federal n" 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o
valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injusüficado do forneci-
mento do objeto deste contrato, até o limite de 2% (dois por cento) do valor total do con-
trato.

PARIiGRÂro Úruco - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, ga-
rantidas a prévia defesa, a Administração poderá aplicar o contratado as seguintes san-
ções:

r - Advertência por escrito, quando o contratado praticar irregularidades de pequena
monta;
II - Multa de 2% (dois por cento) sobre o va.lor tota.l do contrato, no caso de inexecução
total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicaçáo oficial;
III - Por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens ante-
riores, será apücada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor tota-l do fornecimento,
acumulável com as demais sançÕes, inclusive rescisão contratual, se for o caso;
tv - Quaisquer multas aplicadas deveráo ser recolhidas junto ao orgão competente no
prazo de até 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial, podendo, ainda,
ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente a critério do contratante.

cL(usuLA DÉcmA pRrIirErRA - DA REscIsÃo: A rescisão do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrita da Administraçáo, nos casos enumerad.os nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n" g.666/93;

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, des-
de que haja conveniência para a Administração.

III - judicial, nos termos da legislação.

§ 1o - o contratado reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisáo admi-
nistrativa prevista to aÍt.72 da Lei Federal rf g.666/93.
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§ 2' - A rescisáo administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaçáo escrita
e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEIGITNDA - Fica o presente contrato, para todos os efeitos de Direi-
tos ünculados ao Edital do Pregão Presenclal n" O32l2OL8 - Reglstro de Prêços.

CLÁUSITLA DÍjCtrUA TERCEIRA - Aos casos omissos neste instrumento, por ocasião da
execuçáo do objeto, serão aplicáveis a Legislaçào pertinente a espécie, nos termos do in-
ciso XII do Art. 55 da Lei no. 8.666/93, em sua atua.l redaçáo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUÂRTA - DAS ALTERAçÕES: O presente Contrato poderá ser
alterado, nos casos preüstos na legislação pertinente, para ajuste de condições
supervenientes que impliquem em modificações.

PARÁGRAFO ÚfffCO - Qualquer alteraçáo nas condições ora estipuladas neste Contrato
deverá ser feita mediante Termo Aditivo, devidamente assinado pelos representaltes le-
gais das partes.

CLí'USUL]T DÉCIMA QIIINTA . DA PI'BLICAçÁO DO CONTRATO: DCNITO dO PÍAZO ÍC-
gulamentar, o contrataate providenciará a publicação em resumo do presente contrato,
na imprensa oficial do Município.

clÁusuL/r DÉjctruA sE:xrA - FoRo: o foro do presente contÍato será o da comarca de
Sidrolândia/ MS, excluído qualquer outro.

E, para ftr::eza e validade do que aqui frcou estipulado Íir-
mam o presente termo, com 02 (duas) cópias de igual teor.

Sidrolândia -MS, _ de _ de _.

Marcelo de Araújo Ascoli
Prefeito Municipal

CONTRATADA
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